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ACTA FINAL 
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Os plenipotenciários de:  

 

A COMUNIDADE EUROPEIA, a seguir designada "Comunidade",  

e 

 

O REINO DA BÉLGICA, 

 

A REPÚBLICA DA BULGÁRIA, 

 

A REPÚBLICA CHECA, 

 

O REINO DA DINAMARCA, 

 

A REPÚBLICA FEDERAL DA ALEMANHA, 

 

A REPÚBLICA DA ESTÓNIA, 

 

A IRLANDA, 

 

A REPÚBLICA HELÉNICA, 

 

O REINO DE ESPANHA, 

 

A REPÚBLICA FRANCESA, 

 

A REPÚBLICA ITALIANA, 
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A REPÚBLICA DE CHIPRE, 

 

A REPÚBLICA DA LETÓNIA, 

 

A REPÚBLICA DA LITUÂNIA, 

 

O GRÃO-DUCADO DO LUXEMBURGO, 

 

A REPÚBLICA DA HUNGRIA, 

 

MALTA, 

 

O REINO DOS PAÍSES BAIXOS, 

 

A REPÚBLICA DA ÁUSTRIA, 

 

A REPÚBLICA DA POLÓNIA, 

 

A REPÚBLICA PORTUGUESA, 

 

A ROMÉNIA, 

 

A REPÚBLICA DA ESLOVÉNIA, 

 

A REPÚBLICA DA ESLOVÁQUIA, 

 

A REPÚBLICA DA FINLÂNDIA, 
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O REINO DA SUÉCIA, 

 

O REINO UNIDO DA GRÃ-BRETANHA E DA IRLANDA DO NORTE, 

 

Partes Contratantes no Tratado que institui a Comunidade Europeia e no Tratado da União 

Europeia, a seguir designados "Estados-Membros", 

 

 por um lado, e  

 

A REPÚBLICA DA INDONÉSIA, 

 

 por outro, 

 

reunidos em Jacarta, em 9 de Novembro de 2009, para a assinatura do Acordo-quadro global de 

Parceria e Cooperação entre a Comunidade Europeia e seus Estados-Membros, por um lado, e a 

República da Indonésia, por outro lado, aprovou o Acordo-quadro global de Parceria e Cooperação. 
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Os plenipotenciários dos Estados-Membros e plenipotenciário da República da Indonésia tomam 

nota da seguinte declaração unilateral da Comunidade Europeia:  

 

As disposições do Acordo abrangidas pelo Título VI da Parte III do Tratado que institui a 

Comunidade Europeia vinculam o Reino Unido e a Irlanda como Partes Contratantes separadas e 

não como membros da Comunidade Europeia, até que o Reino Unido ou a Irlanda (consoante o 

caso) notifiquem a República Árabe da Indonésia de que passam a estar-lhes vinculadas como parte 

da Comunidade Europeia nos termos do Protocolo relativo à posição do Reino Unido e da Irlanda 

anexo ao Tratado da União Europeia e ao Tratado que institui a Comunidade Europeia. O mesmo se 

aplica à Dinamarca, nos termos do Protocolo relativo à posição da Dinamarca anexo aos mesmos 

Tratados. 
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